	I A T E    C L U B E    S E R R I T O

E s t a t u t o  S O C I A L

                   CAPITULO I

             DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

ARTIGO 1º.   O Iate Clube Serrito é uma sociedade civil de duração  indeterminada, fundada em 10 de agosto de 2011, regendo-se pelo presente estatuto e regimentos internos, observadas as disposições legais em vigor.

ARTIGO 2º.  O clube tem por responsabilidade jurídica distinta dos seus Sócios, que não respondem subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela sociedade, tem sede e foro na localidade de Serrito, situada na cidade da Lapa, Estado do Paraná, podendo manter-se sub-sedes.
ARTIGO  3º.  O clube tem por objetivos:

a) promover e incentivar prioritariamente a prática de todas as modalidades de Pesca amadora e Esportiva, Lançamentos e Atividades Subaquáticas, bem como, todos os desportos amadores existentes, quer sejam terrestre ou aquático e atividades sócio-recreativas e culturais;

b) Organiza e participar de competições dos desportos acima referidos;

c) Organizar e participar de reuniões artísticas, sociais e culturais,  inclusive cursos, palestras, e conferencias sobre as atividades da letra a);

d) Colaborar com os poderes públicos nos assuntos relacionados com suas finalidades;

e) Manter relações com associações desportivas ou recreativas nacionais ou estrangeiras, podendo firmar convênios;

f) Colaborar com o IBAMA e IAP divulgando suas instruções e obrigando seus associados a manterem sempre em dia seus registros junto àqueles órgãos.

g) Fiscalizar rigorosamente, denunciando e colaborando com o IBAMA e o IAP ou órgãos que venham a substituí-los na repreensão à pesca criminosa, danosa e predatória;

h) Promover demarcações nas cartas, definindo os locais onde ocorrem as diversas espécies de animais aquáticos;

i) Auxiliar os que se empenham no estudo da Biologia Aquática;

j) Organizar a propaganda e divulgação turística das regiões interessantes do território nacional, face sua piscosidade, com a finalidade de despertar no nacional e no estrangeiro o desejo de conhece-las;

k) Orientar e incentivar a fotografia e filmagem dos animais Aquáticos, mantendo na sede um mostruário com fotografias das espécies em seus elementos e abatidos;

l) Incentivar e patrocinar obras sobre a pesca e demais atividades subaquáticas;

m) Colaborar com a marinha Brasileira, para formação de uma juventude sadia e cônscia de seus deveres para a pátria, ajudando-a através de cursos, para a formação de uma reserva naval especializada e permanentemente  treinada;

n) Difundir e incentivar entre seus associados a pratica da Faixa do Cidadão e do Radioamadorismo, aplicando-as ás suas demais suas demais atividades sempre que possível e pugnando por sua organização e difusão;

ARTIGO 4º.  O patrimônio social do clube é constituído pelos bens moveis, imóveis, semoventes, direitos ou ação que possui ou venha possuir;

ARTIGO 5º.  O clube só pode ser dissolvido mediante deliberação da maioria dos sócios proprietários; em Assembléias Gerais especialmente convocadas para tal fim.

ARTIGO 6º.  O Clube deve fiscalizar a qualidade da água, controlando a poluição, alertando os órgãos componentes;

CAPITULO II

DO QUADRO SOCIAL E ATLÉTICO

ARTIGO  7º.  Os sócios dividem-se sem distinção de sexo, nas seguintes categorias:

Fundadores, Proprietários, Contribuintes, Atletas e Honorários;

ARTIGO 8º.  São sócios fundadores os que assinarem a ata da fundação do Clube, dos quais 70% ( setenta por cento) no mínimo devem pertencer a brasileiros;

ARTIGO 9º. São sócios proprietários aqueles que tenham adquirido um lote de terreno do clube conforme mapa oficial e descritos a seguir. E tenham sido sua proposta de admissão aprovada pelo Presidente do Clube, observadas as condições previstas neste Estatuto;

Luiz Aurélio Schon Ripka

Lote  nº. = 55 ------------------------------------------.

Luiz Fernando Schon Teixeira 

Lote  nº. = 21 ------------------------------------------.

João Alberto Ferreira da Costa

Lote  nº. = 20 ------------------------------------------.

Thiago André Cunha

Lote  nº. = 01 ------------------------------------------.

Sebastião Arodi Passoni Neto

Lote  nº. = 24 ------------------------------------------.

Luiz Henrique de Paula Ripka

Lote  nº. = 23 ------------------------------------------.

Gustavo de Paula Ripka

Hamilton Schnnel

Lote  nº. = 36 ------------------------------------------.

-     -     -    -     -    -    -    -     -    -    -     -     -    -  .

Anderson Luiz Gonçalves

Rubens de Fátima Gonçalves

Lote  nº. = 38 ------------------------------------------.

 -     -     -     -     -     -     -     -     -     -     -     -     - .

Edenilson Koji Tanaka

Adenilson Geraldo Bassani

Lote  nº. = 10 ------------------------------------------.

 -     -     -     -     -     -     -     -     -     -     -     -     - .

ARTIGO 10º. São Sócios Contribuintes aqueles que contribuam com uma taxa de manutenção paga a critério da diretoria.

ARTIGO 11º. São sócios Atletas aqueles que por suas possibilidades como esportivas sejam aceitos pela Diretoria do Clube.

                DOS SÓCIOS PROPRIETARIOS

ARTIGO 12º. Os títulos de Sócios Proprietários são nominativos, individuais, privativos de pessoas físicas e, com valor nominal proporcional a quota-parte patrimonial do clube.

 ARTIGO 13º. Para ser admitido o respectivo título ou lote de seu anterior, ter sua proposta aprovada em votação secreta realizada para tal pela Diretoria, por unanimidade.

ARTIGO 14º. A transferência de título inter-vivos ou causa mortis não confere ao novo adquirente o Direito de pertencer ao quadro social e atlético, sem que sua proposta de admissão seja aprovada na forma prevista neste Estatuto.

            CAPITULO III

             DA ADMISSÃO DOS SÓCIOS

ARTIGO 16º. Para ser admitido como sócio do Clube são necessários os seguinte: requisitos;

a) Apresentar a documentação que for exigida;

b) Pagar as taxas estipuladas;

c) Ter a proposta aprovada pela Diretoria do Clube;

d) Ser proprietário de um lote de terreno, individualmente ou em condomínio.

              CAPITULO IV

             DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

ARTIGO 17º. Os sócios usufruirão das prerrogativas previstas neste Estatuto e poderão invocar seus direitos perante os Poderes competentes do Clube.

ARTIGO 18º.  É assegurado aos sócios desde que esteja em dia com a tesouraria do Clube o direito de:

a) Freqüentar a Sede e Sub-sedes do Clube;

b) Usar a flâmula e os distintivos do Clube, ressalvando-se as competições onde somente poderão ser usadas sob autorização;

c) Tomar parte nas promoções do Clube ou nas que ele se inscrever;

d) Votar e ser votado se maior de 21 anos;

e) O clube não se responsabiliza por bens, pertences, utensílios dos associados.

ARTIGO 19º.  São direitos exclusivos dos Fundadores e dos Sócios Proprietários maiores de 21 (vinte e um) anos:

a) Votar e ser votado;

b) Receber, na eventual partilha, os haveres liquidados do Clube, concorrendo ao rateio proveniente da liquidação;

ARTIGO 20º.  São deveres do sócio em geral:

a) Observar e cumprir as disposições deste estatuto, dos Regulamentos e das Resoluções da Diretoria do Clube;

b) Pagar pontualmente as taxas estipuladas pela diretoria ou assembléia;

c) Manter em dia seus dados pessoais junto a secretária do Clube;

d) Em caso de emergência auxiliar ao Clube, colocando a sua disposição gratuitamente os serviços, equipamentos e todo mais que for solicitado.

e) Todos os associados deverão contribuir com as despesas de melhorias, de qualquer natureza, destinadas a associação. O associado que recusar-se a pagar, não poderá beneficiar-se da melhoria resultante da despesa, sendo de forma direta ou indireta, com decisão por assembléia.

f) Ficam todos os sócios terminantemente proibidos de fornecer a quaisquer pessoas qualquer benfeitoria (luz, água, etc..) sob risco de perder seu lote e exclusão do clube.

g) Todo associado e seus convidados deveram zelar pela limpeza e conservação.

h) É terminantemente proibido o corte ou queima de arvores dentro do terreno do Clube, a não ser em casos extremos e somente com a liberação do Órgão Ambiental competente.

i) Cada sócio, deverá construí em seu lote, uma fossa séptica de acordo com os padrões IAP/ IBAMA e demais órgãos ambientais.

j) Ficam terminantemente proibidos o uso pelos sócios e/ou convidados dos mesmos de :

1. Armas de Fogo;

2. Redes;

3. Tarrafas;

4. Espinhel;

5. João Bobo;

6. Covos;

7. Quaisquer outros engenhos que depredem a natureza.

k) Os convidados dos sócios deverão apresentar autorização por escrito e, o sócio apresentante será responsável incondicional do mesmo, devendo acompanhá-lo quando da visita.

l) Em hipótese alguma os associados poderão fazer cópias das chaves de entrada para entregar a terceiros.

m) Os sócios proprietários só poderão efetuar alguma modificação no terreno ou estradas do Iate Clube, somente com autorização expressa da diretoria.

n) Os sócios e/ou convidados, deverão respeitar o horário de silencio que começa as 22:00 horas e termina as 6:00 horas.
                    CAPITULO V

                         DA DICIPLINA SOCIAL, DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS
ARTIGO 21º. O sócio que infringir normas estatutárias, regulamentos ou resoluções dos poderes competentes ao clube, incorrerá segundo a gravidade do fato em uma das seguintes penalidades:

a) Advertência verbal;

b) Advertência escrita;

c) Suspensão;

d) Eliminação;
ARTIGO  22º.  A repetição de uma infração agrava a pena;

ARTIGO  23º.  As penas serão aplicadas;

a) Por qualquer membro da Diretoria do Clube ou, capitão da equipe esportiva quando se tratar de advertência verba.

b) Pelo presidente do Clube;

ARTIGO 24º. É assegurado aos sócios os seguintes recursos:

a) Pedido de reconsideração, dirigido ao presidente do Clube e avaliado pela diretoria do Clube, dentro do prazo de 48 horas, contadas da ciência da punição;

b) Revisão do processo que deu causa a punição até 30 dias após a rejeição do recurso interposto, desde que o mesmo esteja em dia com a tesouraria do Clube.

ARTIGO 25º.  O recurso e a revisão não tem efeito suspensivo;

                               CAPITULO VI

ARTIGO 26º.  Os sócios ficam sujeitos ao pagamento:

a) Da taxa de admissão, devida no ato da admissão do Clube.

b) Das taxas de admissão manutenção e outras eventuais ou não, as quais serão devidas consoantes determinados pela Diretoria do Clube, vincendas na data aprazada, independente de aviso;

ARTIGO 27º.  No caso de falta de pagamento das taxas devidas ao Clube, após o decurso de 90 (noventa) dias será eliminado independente das medias judiciais de cobrança cabíveis.

Parágrafo Único – As taxas em atraso sofrerão encargos ajustados pelos índices divulgados pelo governo mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

I- As despesas de melhorias serão dividas por lotes.

II- O valor da venda de lotes será definido pela Diretoria.

III- Os sócios proprietários terão prioridade na compra de mais lotes e, havendo  mais de um interessado, será feito um leilão ou proposta lacrada com abertura em assembléia.

IV- O sócio proprietário que desejar vender seu lote deverá primeiro oferecer ao clube e depois aos demais sócios que terão um prazo de 30 dias para exercer o direito de preferência.

                       CAPITULO   VII

                            DA ASSEMBLÉIA  GERAL

                              SEÇÃO I

                               DOS PODERES E SUA ORGANIZAÇÃO

ARTIGO 28º.  São os poderes do Clube:

a) Assembléia geral;

b) Conselho fiscal;

c) Presidência;

d) Diretoria;

ARTIGO 29º.  Assembléia geral será constituída pelos Sócios Fundadores e proprietários.

ARTIGO 30º.  Compete a Assembléia Geral reunir-se :

a) Ordinariamente, de dois em dois anos para eleger os cargos da Presidência e do Conselho Fiscal Deliberativo se for o caso;

b) Extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente do Clube ou por seu substituto legal, por meio de edital fixado no quadro geral de avisos na sede do Clube, com antecedência mínima de cinco dias;

ARTIGO  31º.  As Deliberações de Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples de votos.

ARTIGO 32º. Cada lote de Sócio-Proprietário dará direito ao seu detentor, se for integrante do quadro social, a um voto correspondente.

ARTIGO 33º. A diretoria Permanente será escolhida no ato da aprovação deste estatuto da seguinte forma:       PRESIDENTE   -   VICE-PRESIDENTE   -   1º. CONSELHEIRO FISCAL  -  

     2º. CONSELHEIRO FISCAL  -  3º. CONSELHEIRO FISCAL  -  TESOUREIRO GERAL  -  

 1º. TESOUREIRO  -  SECRETÁRIO GERAL  -  1º. SECRETÁRIO  -  DIRETOR ESPORTIVO.
                         SEÇÃO II

                        DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 34º.  O conselho fiscal, eleito pela Assembléia Geral, será igual ao da diretoria, constituído por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes.

ARTIGO 35º.  Compete ao conselho fiscal.

a) Examinar, sempre que necessário, os livros e a documentação da contabilidade do Clube;

b) Examinar os balancetes mensais, assinando-os em aprovação ou emitindo parecer em caso contrário.

ARTIGO 36º.  O conselho fiscal Reúne-se:

a) Ordinariamente, uma vez por mês;

b) Extraordinariamente, quando for necessário;

                         SEÇÃO III

                           DA PRESIDENCIA E DA DIRETORIA

ARTIGO  37º.  A alta direção e administração do Clube caberão a Presidência e a Diretoria.

ARTIGO 38º. A Presidência constituir-se-á de :

a) Presidente

b) Vice Presidente

ARTIGO  39º.  São substitutos eventuais:

a) Do Presidente : O Vice Presidente;

b) Do Vice Presidente: O diretor designado por portaria;

Parágrafo Único : Ocorrendo vaga de qualquer um dos cargos da Diretoria, por qualquer razão, será a mesma preenchida por renomeação do Presidente do Clube.

ARTIGO 40º. Cabe ao Presidente conceder licença aos membros da Diretoria e designar seus substitutos.

ARTIGO 41º.  As Deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, ad referendum do Presidente do Clube.

ARTIGO 42º.  A reuniões da Presidência com a Diretoria serão lavradas em livro ata próprio.

ARTIGO 43º. Somente poderão ser Diretores os sócios maiores, capazes e que estiverem quites com a tesouraria.


                      SEÇÃO IV

                                                  DA COMPETÊNCIA DA PRESIDÊNCIA

ARTIGO 44º.  Compete ao Presidente do Clube:

a) Administrar o Clube, aplicar e fazer aplicar o Estatuto, os Regulamentos e Regimentos;

b) Aprovar o programa de atividades e eventos esportivos, sociais e culturais;

c) Julgar deliberando em colegiado com a Diretoria, os processos de sócios em grau de recuso;

d) Propor a assembléia, todas as taxas do clube.

e) Assinar contratos, assinar recibos, cheques, títulos de qualquer espécie, receber e dar quitações.

f) Nomear Assessores e Procuradores;

g) Conceder licença a qualquer membro da diretoria;

h) Deliberar sobre os casos omissos relativos a administração interna do Clube ou da interpretação do Estatuto.

i) Referendar todos os atos executivos;

j) Assinar todos os documentos do Clube;

k) Representar o Clube;

l) Propor títulos e comendas;

m) Requisitar pessoas de sua confiança, sócios ou não, para ajudar na organização e desenvolver tarefas, quando da promoção de eventos promovidos  pelo Clube.


                     SEÇÃO V

                                                   DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA

ARTIGO 45º.  Compete a Diretoria, deliberando em colegiado, apreciar as revisões interpostas pelos associados, relativas a penalidades impostas que já tenham sido objeto de recurso junto a Presidência.


                   SEÇÃO VI

                                DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS MEMBROS DA DIRETORIA

ARTIGO 46º.  São atribuições gerais dos membros da diretoria, no âmbito de suas respectivas áreas de responsabilidade:

a) Auxiliar o Presidente do Clube, dando ciência ao mesmo imediatamente, de todos os atos ou fatos ocorridos;

b) Procurar analisar e sugerir a introdução de inovações e regulamentos;

c) Elaborar programas e relatórios;

d) Assinar os livros de registros dos setores sob sua responsabilidade;

e) Exercer as funções de substituto que lhes forem obrigatórias consoante dispõe este Estatuto;

f) Exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Presidente do Clube;


           CAPITULO VIII

                                             DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

ARTIGO 47º.  A administração financeira obedecerá ao orçamento anual feito pela diretoria.

Parágrafo Único: O exercício financeiro do Clube coincide com o ano civil.

ARTIGO 48º.  As receitas do Clube advém:

a) Das taxas;

b) Dos serviços prestados ao Clube;

c) Da locação, arrendamento, cessão, uso de bens móveis, imóveis e instalações;

d) De decoração;

e) De venda de material esportivo aos associados;

f) Patrocínios;

g) Multas e encargos legais;


                  SEÇÃO VII

                                                  DA COMPETÊNCIA DA TESOURARIA

ARTIGO 49º.  Compete ao tesoureiro:

a) Manter registradas em livro próprio, todas as receitas e as despesas do Clube, inclusive com seus respectivos comprovantes;

b) Em conjunto com o Presidente, assinar cheques e outros documentos;

c) Apresentar a Diretoria o balancete mensal e ao final do exercício, apresentar balanço anual para sua aprovação;



                SEÇÃO VIII

                                                                 DA REPRESENTAÇÃO

ARTIGO  50º.  O clube será administrado por sua diretoria, sendo que a representação da sociedade, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente será exercida por seu presidente, e na falta desse pelo vice-presidente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A pessoas dos sócios não respondem externamente pelas obrigações da sociedade.


                    CAPITULO IX

                                                                       DOS SIMBOLOS

ARTIGO 51º.  A bandeira do Clube será feia através de concurso e decidida em assembléia, e a mesma deve ser composta dos seguintes elementos:

a) Campo verde simbolizado a vegetação;

b) Campo azul simbolizando o céu;

c) Pequeno monte ou colina Lugar alto e pedregoso simbolizando nome do local: Serrito

d) Leito de rio simbolizando o rio Iguaçu, e dentro dele um peixe saltando da água representando a piscosidade do local;

e) Inscrição: IATE CLUBE SERRITO.

ARTIGO 52º.  A flâmula e o escudo do Clube tomando por base a bandeira.

                                                                     CAPITULO X

                                                             DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 53º.  O sócio-proprietário desejando vender, ceder, doar ou transferir por qualquer outro meio seu lote, benfeitorias ou seus títulos, deverá prioritariamente oferecê-los ao Clube e depois aos demais Sócios-Proprietários, e havendo mais de um interessado, o clube abrira entre os mesmos concorrências para aquisição do lote em oferta, a partir do valor acordado, com proposta cerrada e, somente após este procedimento, não havendo interesse de parte do clube e dos referidos sócios, poderá o título em oferta ser vendido para terceiros, através do Clube.

ARTIGO 54º.   O presente estatuto será complementado por Regimentos Interno e instruções expedidas pelo Presidente para consecução imediata de seus objetivos.

ARTIGO 55º.  O presente estatuto só poderá ser reformado por voto de maioria absoluta na assembléia geral extraordinária convocada para tal finalidade.

ARTIGO  56º.  O Clube é obrigado a realizar cerimônia cívica em todas as suas promoções.

ARTIGO 57º.  Fica proibida qualquer manifestação de caráter político, ideológico ou religioso nas dependências do Clube, ou nas promoções em que o mesmo tome parte.

ARTIGO 58º.  No caso de extinção do Clube seu patrimônio será repartido entre os sócios proprietários.

ARTIGO  59º.  O clube não poderá remunerar seus dirigentes nem distribuir lucros a qualquer título;

ARTIGO 60º.  O clube deverá aplicar integralmente seus rendimentos na conservação de seus objetivos sociais.

ARTIGO 61º.  O clube deverá manter o registro de suas receitas e despesas, em livros revestidos das formalidades legais, rubricadas pela tesouraria e pelo presidente do clube;

ARTIGO 62º.  Os sócios ficam obrigados a prestar gratuitamente total assistência ao clube, dentro de suas respectivas especialidades e profissões.

ARTIGO 63º. O sócio que comprovadamente realizar qualquer deslealdade considerada de cunho doloso ou culposo em competição, será sumariamente eliminado da competição.

ARTIGO 64º.  O clube é obrigado a defender tenazmente, até a última instância, os atletas da entidade acusados de deslealdade esportiva. Se inocentes serão prestigiados, todavia, se comprovados culpados sofrerão a penalidade prevista no artigo anterior.

ARTIGO 65º.  O sócio que denegrir o nome do clube e de seus dirigentes será eliminado da entidade.

ARTIGO 66º.  É assegurado ao sócio o direito de recorrer contra o ato de dirigente junto aos poderes do Clube, na forma deste estatuto, de maneira formal e sigilosa, todavia, tal atitude não é admitida perante terceiros por ser atentatória a imagem do clube, representando tal procedimento sumária eliminação.

ARTIGO 67º.  Nenhuma reunião de associados, utilizando o nome ou a sigla do clube, poderá realizar-se ou ser convocada sem autorização formal firmada pelo presidente do clube, ressalvado o disposto abaixo.
PARÁGRAFO ÚNICO -  As reuniões para serem convocadas sem autorização do presidente do  clube carecerão  da publicação integral de abaixo assinado firmado  por maioria simples dos sócios em dia com a entidade e no uso dos poderes preceituados pelos artigos n.18, letra a, 32 e 33.

ARTIGO 68°.  Os sócios somente poderão disputar competições dos desportos praticados pelo clube representando-o, ficando ressalvado o caso de autorização do presidente do clube, que somente poderá ser dada a associação pela qual o sócio deseja representar na competição amistosa ou abeta, mantiver intercambio social ou desportivo com o Clube.

ARTIGO  69°.  O presente estatuto entra imediatamente em vigor perante os sócios do clube, perante terceiros tão logo seja averbado no registro publico competente.

ARTIGO 70º.  Serão respeitados todos os títulos honoríficos concedidos pelo clube.

ARTIGO 71º.  Os assuntos controversos deste estatuto serão dirimidos pela diretoria.

ARTIGO 72º.  O clube deverá manter funcionário para as funções de:

I-Porteiro,

II- guardião, 

III- manutenção, etc..

PARÁGRAFO ÚNICO:  O Clube terá a disposição do referido funcionário uma casa para sua moradia, edificada no lote da associação isento de pagamento de aluguel, luz, água, etc..

ARTIGO 73°. Cada  lote  de  600m2  poderá ter no máximo quatro sócios, sendo que,  não será permitida a construção de mais de uma casa por lote, e para a edificação da mesma deverá ser respeitado  o  padrão estabelecido pela diretoria, e desde já, fica registrado que não será permitido a construção das casas com  compensados, costaneiras ou madeiras velhas, as quais venham apresentar má aparência ao clube.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

ARTIGO  74º.  O presente Estatuto entrará em vigor na data da aprovação pela Assembléia Geral, ficando revogadas todas as disposições contrárias.

ARTIGO 75º. No prazo de 90 (noventa) dias após o registro deste Estatuto, a Diretoria deverá encaminhar ao Conselho Deliberativo o Regimento Interno para a apreciação e deliberação, onde obrigatoriamente constará as obrigações ambientais dos sócios, principalmente a exigência de fossas sépticas ”.
Nada mais a tratar o Sr. Presidente da Assembléia determinou que fosse lavrada a presente ata, que é assinada pelo Presidente e Secretário desta Assembléia Geral, Assessor Jurídico e todos os Associados presentes.

                                                                 Colônia Serrito, cidade da Lapa-Pr., 10 de Agosto de 2011.
   ________________________________
       Presidente: Luiz Aurélio Schon Ripka
                       __________________________________
                           Secretário: João Alberto Ferreira da Costa

                                         ____________________________________
                                 A d v o g a d o




